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TERMO DE REFERÊNCIA
Processo nº 1003/2026

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO , destinada à contratação de 

serviços de atendimentos médicos, realização de exames laboratoriais e procedimentos médicos e 

cirúrgicos para pacientes atendidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS), conforme Contrato de Rateio 

nº 003/2026, já firmado entre o Município e o Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios 

da Microrregião do Médio Sapucaí CISAMESP, visando atender às necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde, a serem executados sob regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.                                                   

Tabela 01 Tabela Descritiva

1.2. O(s) objeto(s) desta contratação é(s) caracterizado(s) como especifico(s), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar

1.3. O prazo de vigência da contratação é até o final do exercício fiscal de 2026, podendo 

ser prorrogado conforme vigência do Contrato de Rateio n° 003/2026 formalizado, na forma dos

artigos 105 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação.

Item Código Descrição Quant. Und Valor Unitário Valor Total 

1 47.001.534 Contratação de prestação de 

serviços de atendimentos 

médicos, realização de exames,

consultas, procedimentos 

médicos e cirúrgicos junto ao 

Consórcio Intermunicipal de 

Saúde dos Municípios da 

Microrregião do Médio 

Sapucaí - CISAMESP para a 

secretaria de saúde da 

Prefeitura Municipal de Monte 

Sião/MG 

1 SV R$ 530.550,80 R$ 530.550,80
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO

2.1 A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que regulamenta o Sistema Único de Saúde (SUS), 

estabelece em seu artigo 2º, parágrafo 1º, que: 

O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas 

e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de 

condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua 

promoção, proteção e recuperação. (Brasil, 1990).

Nesse contexto, a assistência à saúde deve ser assegurada pelo SUS em consonância com seus 

princípios doutrinários e organizativos, especialmente os previstos no artigo 7º da referida lei, dentre 

os quais se destacam a universalidade de acesso em todos os níveis de atenção e a integralidade da 

assistência, compreendida como o conjunto articulado e contínuo de ações e serviços preventivos e 

curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada situação, considerando-se todos os níveis de 

complexidade do sistema.

Assim, impõe-se ao gestor público a organização de uma linha de cuidado resolutiva e integrada, 

capaz de garantir desde a atenção primária até os serviços de média e alta complexidade, de forma 

hierarquizada e regionalizada, assegurando continuidade assistencial, qualidade dos serviços 

prestados e efetividade clínica. Nesse cenário, a contratação de serviços especializados para a 

realização de exames médicos e laboratoriais mostra-se imprescindível para viabilizar diagnósticos 

oportunos, monitoramento de condições de saúde e definição de condutas terapêuticas adequadas, 

constituindo elemento essencial para a integralidade do cuidado.

Ademais, observa-se que a capacidade instalada da rede municipal é insuficiente para absorver 

integralmente a demanda existente, sobretudo no que se refere a exames especializados, o que gera 

represamento de solicitações e necessidade de encaminhamentos para outros municípios. Tal 

situação compromete a celeridade no diagnóstico, impacta negativamente o prognóstico dos 

pacientes e acarreta maior sobrecarga administrativa e financeira ao ente municipal.

Dessa forma, a contratação pretendida fundamenta-se na necessidade de complementar a oferta 

de serviços da rede própria, garantindo acesso oportuno, equânime e contínuo aos exames 

necessários, em conformidade com os princípios do SUS e com a legislação vigente.

2.2 Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADA O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO

3.1. A solução preferida se dá pela contratação de serviços de exames médicos, consulta e 

procedimentos especializados, por conjunto, através do Consórcio Intermunicipal de Saúde dos 

Municípios do Médio Sapucaí (CISAMESP). O valor cobrado por outros estabelecimentos é 

totalmente inviável, com a economia gerada pelos menores valores, aumenta o número de exames 

realizados, além da disponibilidade em todas as especialidades, com redução da demanda reprimida 

municipal, centralizando em um único fornecedor. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade
4.1. Os critérios de sustentabilidade devem se basear no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Aquisição do Objeto

5.1.1 Do Início da execução do objeto: 

a) Com o efetivo recebimento da ordem de serviço; 

5.1.2 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho: 

a) As ordens de serviço serão emitidas, solicitando à empresa que preste os serviços; 

b) A empresa terá a equipe completa e devidamente identificada, conforme o item requer; 

c) A empresa trará os equipamentos e utensílios necessários, tais como: ferramentas e peças 

sobressalentes, quando for o caso; 

d) Obedecer o princípio de hierarquização do serviço, estabelecido pela Lei Orgânica de 

Saúde (nº 8.080, de 19/09/1990); 

e) A contratada deve adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e ao 

atendimento às normas internas e de segurança de medicina e segurança do trabalho; 

f) A Contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, 

conforme orientações do art. 6° da IN n°01/2010 (Compras Sustentáveis); 

g) Os profissionais médicos e estabelecimentos de saúde que disponibilizem tratamentos 
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clínicos e cirúrgicos da contratada devem possuir regulamentação no Conselho Federal de Medicina 

de acordo com a resolução CFM nº 1.763/2005 ou outra que a venha substituir, observada a Lei 

12.842/2013, bem como profissionais de saúde não médicos com atividades regulamentadas nos 

respectivos conselhos de fiscalização das atividades profissionais (como COFEN, SBUS, CONTER, 

entre outros). 

5.1.3 Cronograma de realização dos serviços: 

a) A prestação de serviços se dá sob demanda, acordada a data com o estabelecimento médico 

de realização, a fim de programar-se para a feitura de tal. Além da acordância com o transporte dos 

pacientes até o local, por parte do município. 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados nos endereços fornecidos pela Contratada, a fim de viabilizar 

a feitura dos serviços médicos oferecidos; 

5.3. Os horários serão agendados com antecedência pela Contratada, segundo a demanda do 

Contratante. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a(s) Contratada(s) deverá(s) disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, os 

participantes colocados em posições posteriores no procedimento qualificatório, dentro do processo 

licitatório, serão convocados, anotadas tais circunstâncias, mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado; 

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(s) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração; 

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual; 
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6.15. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada; 

6.16. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação 

realizada; 

6.17. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador; 

6.18. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 

em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de 

acordo com as regras previstas no ato convocatório; 

6.19. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços por ela realizada; 

6.20. O fiscal técnico realizará a avaliação diária, desde que o período escolhido seja 

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços; 

6.21. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 

detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando 

as respectivas quantidades e especificações técnicas; 

6.22. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, sendo que na ocorrência desta, 

não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade; 

6.23. Para efeito de recebimento pelos serviços, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o 

resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato 

convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

6.24. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
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formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

6.25. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.26. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, 

levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 

eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

Gestor do Contrato 

6.27. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.28. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 

o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.29. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.30. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.31. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 

de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. 

6.32. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.33. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
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para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto será realizada por meio de relatório do fiscal do 

contrato definido pela Secretaria. 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) Não produzir os resultados acordados; 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para 

a avaliação da prestação dos serviços. 

7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

a) A efetiva prestação do serviço deverá ser devidamente avaliada por relatório técnico 

produzido pelo fiscal do contrato. 

Do recebimento 

7.5. Os serviços serão recebidos pelos fiscais técnico, mediante termos detalhados, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 

14.133). 

7.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser 

paga. 

7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.8. Para efeito de recebimento dos serviços prestados: 7.8.1 O fiscal técnico do contrato 

deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 
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7.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.10. A fiscalização não efetuará o ateste da medição de serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas como falha na prestação do serviço (Art. 119 

c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021); 

7.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 

à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento; 

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança; 

7.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

Liquidação 

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 20 

(vinte) dias úteis para fins de liquidação; 

7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, abaixo descritos: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.20. A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: 

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas; 

7.21. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante; 

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa; 

7.23.1. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Do Prazo para Pagamento 

7.24. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa; 

7.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Da Forma de pagamento 

7.26. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
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e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 7.28.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor selecionado por meio do Contrato de Rateio n° 003/2026, ja firmado ente 

o Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí 

CISAMESP e o municipio, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do art. 75, inciso 

XI, da Lei nº 14.133/2021

8.1.1. O fato de já existir um convênio firmado reforça a inviabilidade de competição e os 

serviços somente poderá ser executado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da 

Microrregião do Médio Sapucaí CISAMESP.

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Habilitação Jurídica, conforme o caso consistirá em: 

a) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Habilitação fiscal e trabalhista 

8.4. Habilitação fiscal e trabalhista, conforme o caso consistirá em:
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a) CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) CERTIDÃO FEDERAL - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social.

c) FGTS - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

d) CERTIDÃO TRABALHISTA - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

e) INSCRIÇÃO MUNICIPAL E/OU ESTADUAL - Prova de inscrição no cadastro de 

contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual.

f) CERTIDÃO MUNICIPAL - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

g) CERTIDÃO ESTADUAL - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.5 Qualificação Econômico-Financeira 

a) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA expedida pelo distribuidor da sede 

- - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

Das Declarações 

a. Estar ciente e concorda com as condições contidas no Termo de Referencia e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório;

b. Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação;

c. Inexiste fato impeditivo de nossa participação no citado certame; declaramos, ainda, 

ciente de todas as disposições relativas à licitação em causa e nossa plena concordância com a 
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condições constantes no edital;

d. Não haverá prestação de serviço, na execução do Contrato, de cônjuge, companheiro (a) 

ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de agente 

público que exerce cargo em comissão ou função de confiança no âmbito do Município.

e. Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública 

qualquer esfera de governo;

f. Não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não empregamos menor de dezesseis anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição e no inciso V, do art. 68, da Lei 14.133, de 2021, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999; 7º da Constituição Federal;

g. Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

h. Atendemos à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

i. Não possui em seu quadro societário ou no seu quadro de pessoal servidor público da 

ativa, empregado de empresa pública e de sociedade de economia mista.

j. Declaração de que o licitante cumpre a cota de menor aprendiz a que está obrigada 

(artigo. 429 e seguintes da CLT);

8.6 As declarações deverão conter os dados da empresa e do responsável legal, data, local e 

serem devidamente assinadas pelo responsável.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$R$ 530.550,80 (quinhentos e trinta mil e 

quinhentos e cinquenta reais e oitenta centavos . 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Programa: 0010 SAÚDE
Ação: 2008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - MEDIA COMPLEXIDADE
Centro de Custo: 388
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Fonte: 002
Ficha: 459 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Saldo atual: R$ 1.597.851,20
Conta Bancária: 34-9

Programa: 0010 SAÚDE
Ação: 2008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - MEDIA COMPLEXIDADE
Centro de Custo: 388
Fonte: 155
Ficha: 905 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Conta Bancária: 24545-3
Saldo atual: R$ 177.593,04

Programa: 0010 SAÚDE
Ação: 2008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - MEDIA COMPLEXIDADE
Centro de Custo: 388
Fonte: 155
Ficha: 905 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Conta Bancária: 22853-2
Saldo atual: R$ 2.957,76

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11 .1 O presente Termo de Referência foi elaborado em conformidade com a 

legislação vigente aplicável, constituindo parte integrante e indissociável do processo 

administrativo correspondente, servindo como base para a contratação do objeto nele 

descrito.

Monte Sião, 10 de fevereio de 2026.

_______________________________

Pedro Paulo Moreira

Secretário Municipal de Saúde




